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RESUMO 
Este artigo procura demonstrar que todas as metáforas individualistas contrabandeiam, em 
algum momento, pressupostos societários para o interior da sua tentativa de reconstituir a 
sociedade a partir do indivíduo. Em primeiro lugar, o autor demonstra a impossibilidade 
lógico-teórica do pressuposto individualista que funda a idéia de escolha racional. Em  
seguida, nega a impossibilidade teórica das tentativas de atribuir ao mercado o fundamento da 
sua própria validade normativa. Por fim, aponta a incapacidade dos autores que defendem essa 
posição de perceberem uma outra dimensão na qual se baseia a política moderna que é             
o reconhecimento do outro enquanto um igual, isto é, um ser potencialmente portador de 
direitos generalizáveis. 
Palavras-chave: política; individualismo; racionalidade; sociabilidade; mercado; escolha 
racional. 


SUMMARY 
This article seeks to demonstrate that all individualist metaphors, at one point or another, 
contraband societal assumptions in their attempt to reconstitute society from the vantage     
point of the individual. To begin with, the author argues that the individualist assumption that 
sustains the notion of rational choice is impossible from a logical-theoretical point of view. The 
author then denies the theoretical impossibility of attempts to attribute to the market the basis 
of its own normative validity. Finally, he points out that authors upholding this position are 
incapable of perceiving another dimension upon which modern politics are based, which is   
the recognition of the other as an equal, in other words, a being potentially in possession of 
rights that can be generalized. 
Keywords: politics; individualism; reason; sociability; market; rational choice. 


A explicação de todas as coisas apenas por causas econômicas não é suficiente, 
seja qual for o sentido, em nenhuma esfera de fenômenos culturais, nem na 
própria esfera econômica. 
Max Weber 


A problemática da racionalidade tornou-se nos anos 80, a questão 
chave na área de teoria social (Habermas, 1984; Giddens, 1984; Elster, 1989; 
Coleman, 1990). Todavia, quanto mais se tem escrito sobre o assunto, mais  
o conceito de racionalidade tem se mostrado um conceito essencialmente 
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contestado no seu significado e aplicação. É possível afirmar que os debates 
têm se concentrado em torno da questão de se a racionalidade consiste em 
uma categoria individual, coletiva ou simultaneamente individual e coletiva. 
Tal questão envolve, evidentemente, a discussão sobre a origem cognitivo-
instrumental ou intersubjetiva do conceito de racionalidade. A concepção 
cognitivo-instrumental está baseada na idéia de razão enquanto faculdade 
individual e supõe a utilização dessa faculdade para a adaptação inteligente 
do indivíduo às condições do meio no qual ele interage1. A concepção 
intersubjetiva tem como pressuposto um entendimento comum acerca de  
um estado de coisas no mundo objetivo e social, entendimento esse 
necessário para o sucesso da ação social2. No campo da teoria social tal 
distinção coloca em planos opostos a concepção habermasiana de raciona-
lidade (Habermas, 1984) e a idéia de racionalidade defendida pelas 
diferentes versões da teoria da escolha racional (Coleman, 1990; Elster, 
1989; Hechter, 1987). 


Duas questões principais estão no centro do debate entre as concep-
ções cognitivo-instrumental e comunicativa de racionalidade: a primeira diz 
respeito à relação entre indivíduo e racionalidade e a segunda está 
relacionada aos fundamentos normativos da política. Para as teorias da 
escolha racional os componentes dos sistemas sociais são os indivíduos e 
"uma vez que o sistema de comportamentos é de fato uma resultante dos 
seus componentes, o conhecimento sobre como as ações das partes se 
combinam para produzir comportamentos sistêmicos nos fornece uma maior 
previsibilidade [sobre a ação social]" (Coleman, 1990, p. 3). Desse modo, a 
teoria da escolha racional adota, com Coleman, um ponto de partida 
metodológico individualista a partir do qual um conceito de racionalidade 
importado da economia passa a ser sinônimo do tipo de ação capaz de 
maximizar sua utilidade (ibidem, p. 14). "Nós podemos dizer que 
entendemos as razões por que as pessoas agem de uma determinada maneira 
quando queremos dizer que entendemos os objetivos e o modo como as 
ações foram relacionadas por um determinado ator com esses objetivos" 
(ibidem, p. 13). É este o cerne comum das concepções cognitivo-
instrumentais de racionalidade: a substituição da autopreservação hobbe-
siana pela maximização individual de utilidade. 


Um segundo problema se coloca em relação à concepção de raciona-
lidade das teorias da escolha racional. Trata-se das consequências políticas 
de um conceito de racionalidade baseado exclusivamente na idéia cogniti-
vo-instrumental da maximização dos interesses individuais. Se, de fato, tal 
como supõem Olson, Coleman, Elster, Hechter e Reis3, esta constitui a única 
inspiração da ação social, o problema dos fundamentos normativos da 
política fica sem solução, na medida em que esta não mais poderá se basear 
em qualquer fundamento anterior à tentativa de maximização dos interesses 
individuais. A única solução encontrada por estes autores para o problema 
da normatividade consiste em sustentar a posição de que o mercado seria 
capaz de estabelecer as bases da sua própria validade. A procura da 
maximização dos interesses individuais se torna fundamento normativo não 
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(1) A concepção cognitivo-ins-
trumental de racionalidade tem 
sua origem em Hobbes e Lo-
cke, e na forma como os dois 
autores atribuem às sensações 
a origem dos conceitos (Hob-
bes, Thomas, 1651. The Levia-
than I, 1; Locke, John. 1708. 
Essays concerning human un-
derstanding, II, 2). É daí que 
se deriva a idéia da razão en-
quanto cálculo associado à 
necessidade do indivíduo de  
se autopreservar. Hobbes, no 
Leviathan, identifica a origem 
da razão com os desejos e a 
vontade, isto é, "com o pensa-
mento de algum meio já iden-
tificado anteriormente com um 
fim por nós desejado". O ele-
mento principal dessa concep-
ção de razão é a associação 
feita pelo pensamento entre 
uma vontade e o meio ade-
quado para a sua realização. 
Vide Hampton, Jean. Hobbes 
and the social contract traditi-
on, p. 44. 


(2) A base do conceito inter-
subjetivo de racionalidade é a 
idéia de que os atores sociais 
não lidam apenas com a mani-
pulação dos fatos sociais. Agir 
envolve a internalização de 
regras e normas que, necessa-
riamente, devem ser entendi-
das de forma igual pelos dife-
rentes atores sociais. De acor-
do com essa concepção, o ele-
mento central da idéia de ra-
cionalidade constitui a capaci-
dade dos atores sociais de se-
guirem certas regras ao agi-
rem. Tais regras podem ser 
problematizadas ou não. É com 
o ato de partilhar regras e tor-
ná-las reflexivas que o concei-
to intersubjetivo de racionali-
dade está ligado. Vide Apel, 
Karl-Otto, Understanding and 
explanation; Bernstein, Ri-
chard. The restructuring of so-
cial and political theory, e 
Habermas, Jürgen. The theory 
of communicative action. 
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somente da ação do homo economicus mas também da ação do homo 
politicus, cujo agir se daria em uma arena denominada "mercado político". 
Nessa perspectiva, o homo politicus seguiria as normas da sociedade na qual 
ele vive devido "à sua capacidade de antecipar sanções" (Elster, 1989, p. 
105), isto é, de autopreservar-se. Fecha-se, desse modo, o círculo no interior 
do qual a maior parte das teorias da escolha racional está inscrita: na 
perspectiva do individualismo metodológico, o que caracteriza a separação 
entre a economia, por um lado, e a sociologia, por outro — a capacidade 
dessa última de estabelecer arenas consensuais para a ação coletiva —, deixa 
de existir. Todas as teorias da escolha racional negam os pressupostos 
consensuais da ação coletiva. 


Este trabalho terá três partes: em uma primeira parte será demonstrada 
a impossibilidade lógico-teórica do pressuposto individualista que funda a 
idéia de escolha racional. Procuraremos demonstrar que, diferentemente do 
que supõem estas teorias, todas as metáforas individualistas contraban-
deiam, em algum momento, pressupostos societários para o interior da sua 
tentativa de reconstituir a sociedade a partir do indivíduo. Em uma segunda 
parte, depois de reconstituirmos o itinerário das tentativas de atribuir ao 
mercado o fundamento da sua própria validade normativa, demonstraremos 
a impossibilidade teórica dessa posição devido à incapacidade dos autores 
que a defendem de perceberem uma outra dimensão na qual se baseia a 
política moderna, que é o reconhecimento do outro enquanto um igual, isto 
é, um ser potencialmente portador de direitos generalizáveis. Na terceira 
parte demonstraremos que é justamente esse o fundamento consensual da 
política moderna, que se baseia não somente no reconhecimento do outro 
enquanto alguém capaz de tornar os recursos da sociabilidade escassos, mas 
também enquanto alguém que eu reconheço como potencialmente capaz de 
adquirir os mesmos direitos que eu. Dentro dessa perspectiva, o objetivo 
deste trabalho não consiste em negar a realidade da dimensão egoísta da 
ação social apontada pelas teorias da escolha racional e sim em negar tal 
dimensão com a única dimensão da sociabilidade moderna. 


Mercado e racionalidade: desfazendo alguns equívocos 


Existe, entre os principais autores da teoria social contemporânea, um 
consenso sobre a capacidade do sistema econômico de gerar racionalidade. 
Dependendo do autor, a geração da racionalidade pelo sistema econômico se 
dá por diferentes razões: Giddens (1984) atribui a capacidade do mercado  
de gerar racionalidade "à coordenação mecanizada da força de trabalho" e 
"ao insulamento entre as formas política e econômica" (Giddens, 1984, p. 
135). Posteriormente, o autor denomina esta forma de coordenação da ação 
de alocativa e a caracteriza "pelo distanciamento entre tempo e espaço". 
Luhmann (1982a) entende a economia enquanto um subsistema de redução 
da complexidade caracterizado "pela possibilidade de adiar uma decisão 
nnnn 


(3) A suposição olsoniana de 
acordo com a qual a busca do 
interesse racional é contraditó-
ria com o engajamento em cau-
sas públicas ou coletivas devi-
do ao problema do carona está 
longe de se constituir em obje-
to de consenso entre os cien-
tistas sociais. Pelo contrário, 
existe uma enorme gama de 
trabalhos que questionam tal 
suposição. Etzione (1988) faz 
um apanhado dos melhores, 
entre os quais destaca McA-
dam (1982) e Marwell (1982), 
que demonstrou que em situa-
ções nas quais pessoas tiveram 
a oportunidade de pegar caro-
na nas ações de outras, elas 
continuaram investindo boa 
parte dos seus recursos em 
bens públicos. Na verdade os 
teóricos da public choice ja-
mais conseguiram transitar de 
uma ontologia para uma so-
ciologia da participação, de 
modo que os melhores traba-
lhos sobre a decisão de partici-
par apontam na direção das 
redes de interação como o fa-
tor que mais influencia a deci-
são de participar. Vide Etzioni, 
Amitai. The moral dimension, 
McAdam, Dough. Freedom 
Summer, Mansbridge, Jane. 
Beyond self-interest. 
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sobre a satisfação de uma necessidade oferecendo a garantia de que esta vai 
ser satisfeita e utilizando o tempo, deste modo, adquirido" (Luhmann 1982a, 
p. 196). Habermas (1984) aborda o processo histórico através do qual a 
emergência do sistema econômico capitalista cria uma ruptura no nível da 
diferenciação sistêmica através da emergência de um novo mecanismo, o 
dinheiro como meio de controle. "Com a institucionalização legal do meio 
monetário, a ação orientada para o sucesso e guiada pelas considerações 
egoístas do cálculo da utilidade perde a sua conexão com a ação orientada 
para o entendimento mútuo" (Habermas, 1984, p. 196). Coleman (1990) 
analisa o mesmo processo. Para ele, "o intercâmbio ocorre, frequentemente, 
[...] no contexto de um sistema de trocas no qual existe competição por 
recursos escassos" (Coleman, 1990, p. 119). Os atores sociais adotam, 
então, um único princípio de ação visando a maximização dos seus 
interesses. A aplicação do princípio da maximização no interior dos 
sistemas sociais conduz "ao intercâmbio do direito sobre recursos, 
intercâmbio este que gera a otimização". 


A análise dos elementos principais do surgimento da forma de 
racionalidade característica da economia de mercado aponta na direção de 
um grande consenso e de um grande ponto de discordância. O consenso diz 
respeito ao fato de que a economia de mercado desvincula uma forma de 
ação, a ação econômica, de quaisquer considerações pessoais ou, para 
utilizar a terminologia luhmaniana, cria uma forma de comunicação "indife-
rente às circunstâncias, aos detalhes biográficos, e às relações pessoais" 
(Luhmann, 1982, p. 203). O que de modo algum constitui objeto de 
consenso são as consequências desse fato. De um lado temos uma posição 
introduzida por Adam Smith e sustentada com algumas variações por todas 
as versões da teoria da escolha racional, que reduz todas as formas de 
dominação a relações pessoais interativas e identifica todas as formas de 
liberdade com a capacidade do indivíduo de tomar decisões individuais de 
acordo com suas preferências. Coleman expressa muito bem tal posição ao 
afirmar que "se os indivíduos detivessem o controle sobre todos os recursos 
que os interessam a ação social não constituiria um problema". O que torna 
a ação social problemática é o fato de os "atores não deterem o controle 
completo sobre as atividades capazes de satisfazer seus interesses. Eles 
encontram algumas dessas atividades (ou recursos) sob o controle de outros 
atores" (Coleman, 1990, p. 29). Desse modo, o problema da racionalidade e 
o da liberdade se colocam inequivocamente enquanto busca da satisfação 
dos interesses individuais identificada com a maximização do esforço 
individual de alcançar tais interesses. 


De outro lado, temos autores tais como Habermas e Giddens que 
defendem que a racionalidade não pode ser simplesmente identificada com a 
extensão da impessoalidade a todos os setores da vida social. Tais autores 
diferenciam a forma de reprodução interativa da ação social do "distancia-
mento espaço-temporal", para utilizar a expressão de Giddens, ou da 
racionalidade sistêmica, para utilizar a expressão habermasiana. Em ambos 
os casos, Habermas e Giddens diferenciam entre duas formas de racionali- 
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zação distinguindo entre impessoalidade e interação. É, portanto, em 
referência a um mesmo fenômeno, o surgimento de relações impessoais 
associadas à constituição da economia de mercado, que surge a possibilida-
de de se entender o problema central tratado nas duas primeiras partes deste 
ensaio, o da existência ou não de uma só forma de racionalidade. Este 
problema pode ser reduzido a duas questões: se é possível deduzir todas as 
características da sociedade da concepção do indivíduo egoísta; se as formas 
de sociabilidade próprias à política podem ter os mesmos fundamentos que 
as formas de ação próprias ao mercado. 


Mercado e indivíduo: algumas considerações sobre os fundamentos             
a-históricos do indivíduo egoísta. 


O conceito monológico de racionalidade tem o seu fundamento na 
idéia do mercado enquanto paradigma da liberdade individual. Adam Smith 
foi o inaugurador dessa linha de pensamento ao limitar a dominação política 
ao constrangimento exercido por um sistema pessoal ou tradicional sobre a 
liberdade individual. Segundo Smith, 


uma vez que todos os sistemas de constrangimento tenham sido 
abolidos [...] o óbvio e simples sistema da liberdade individual se 
estabelece. Todo homem que não viole as leis da justiça é deixado 
completamente livre para perseguir o seu próprio interesse à sua 
própria maneira (Smith, 1776, II, p. 180). 


A colocação de Smith, que, evidentemente, adota os mesmos pressu-
postos da definição de Coleman discutida acima, supõe que a economia de 
mercado surgiu a partir do desenvolvimento do indivíduo racional. Esta 
constitui a origem de todas as teorias liberais. Uma boa parte delas resgata 
uma entre duas metáforas: a metáfora de Robinson Crusoé ou a metáfora do 
estado de natureza. Na primeira metáfora a sociedade é reconstituída a partir 
do trabalho de um indivíduo conhecedor dos seus interesses que enfrenta a 
diversidade de um ambiente externo hostil. É justamente esta capacidade 
que, segundo a teoria da escolha racional, tornaria Robinson Crusoé um 
indivíduo livre: 


uma pessoa é livre na medida em que ela é capaz de sem interferências 
direcionar as suas capacidades para colocá-las a serviço das suas 
preferências. Uma vez que Crusoé é livre ele é capaz de usufruir do 
benefício do seu trabalho. O que ele consome é o que ele produz 
(Hechter, 1987, p. 90). 
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Na verdade Crusoé está longe de poder constituir a sociedade apenas 
a partir do seu próprio trabalho. Defoe, tal como a maior parte das teorias 
da escolha racional, não faz nada mais do que contrabandear a sociedade 
para as condições iniciais nas quais o indivíduo isolado se encontra. No 
caso específico de Robinson Crusoé, a sociedade é representada pelo   
navio onde este busca os instrumentos de trabalho que vão ser capazes de 
garantir a sua sobrevivência e que representam a possibilidade de recons-
trução da sua relação com o todo social4. Desse modo, na sua primeira 
versão, a metáfora do isolamento não é capaz de produzir o indivíduo 
racional, mas apenas uma condição de isolamento entre este indivíduo e a 
sociedade. Robinson Crusoé não reconstrói a sociedade, ele apenas se 
encontra em uma situação ideal para transformá-la em instrumento para a 
realização das suas preferências. 


A segunda metáfora utilizada pelos autores que supõem a constituição 
do mercado através da vontade de indivíduos isolados é a metáfora do 
estado de natureza na sua versão lockiana. Para Locke, tanto "a terra quanto 
seus frutos foram dados em comum para a espécie humana" (Locke, 1965). 
Os homens, por meio de uma propriedade cognitivo-instrumental, apro-
priam a natureza através do seu trabalho. O trabalho constitui, portanto, 
meio legítimo de apropriação capaz de fazer com que o indivíduo racional 
persiga o seu próprio interesse. Todo homem é proprietário do seu próprio 
trabalho e da sua própria capacidade e nada deve à sociedade por isso. A 
política assim como as relações econômicas decorrem dessa capacidade 
básica, o que significa, tal como nos diz MacPherson, que "nem o dinheiro 
nem o contrato devem sua validade ao Estado. [Ambos] são uma emanação 
dos objetivos naturais do homem e devem sua validade ao raciocínio 
humano natural" (MacPherson, 1963, p. 222). A operação realizada pelas 
teorias contratualistas é ligeiramente diferente da suposição das "robinsona-
das". Os contratualistas sustentam uma situação pré-social na qual a riqueza 
detida pelos indivíduos pode ser derivada da utilização do seu potencial 
cognitivo-instrumental. Uma vez que essa situação é anterior ao estabeleci-
mento da sociedade, esta última poderia, então, ser considerada um 
resultado da preferência de indivíduos isolados. A natureza contrafactual da 
situação do contrato social tem como consequência a incapacidade das 
teorias contratualistas de enfrentar a discussão sobre a natureza consensual 
das regras que fundam o mercado, regras essas que dificilmente poderiam 
ser derivadas do aparato cognitivo-instrumental dos indivíduos (Benhabib, 
1984). 


Não é difícil perceber que tanto a metáfora de Robinson Crusoé 
quanto a metáfora do estado de natureza fundam a idéia da racionalidade  
do indivíduo no mercado. Ambas supõem um momento lógico ou histó- 
rico no qual os indivíduos estariam completamente desvinculados de 
quaisquer relações políticas ou comunitárias. Nesse momento, os indivídu-
os seriam senhores absolutos dos seus interesses devido ao isolamento 
geográfico, no caso de Robinson Crusoé, ou devido à a-sociabilidade no 
caso do estado de natureza. Evidentemente, é a ausência do Estado ou da 
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(4) Vale a pena, no entanto, 
notar que o navio enquanto 
representante da sociedade 
implica a mesma operação que 
todas as teorias da escolha ra-
cional realizam, isto é, a obje-
tificação das relações sociais. 
Elas não estão presentes en-
quanto força viva e sim como 
um conjunto de instrumentos à 
disposição da vontade de um  
só ator. Vide Defoe, Daniel. 
Robinson Crusoe. Vide também 
Novak, M.E. Defoe and the 
nature of man. Nesse sentido, 
Defoe seria um antecipador da 
idéia de auto-interesse enquan-
to objetificação do outro. So-
bre auto-interesse e objetifica-
ção vide Habermas, Jürgen. 
The theory of communicative 
action I, caput 1. 
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coletividade que, nos dois casos, vai determinar que o indivíduo é 
conhecedor dos seus próprios interesses e, portanto, racional. O passo 
seguinte das teorias liberais é, então, reconstruir a sociedade a partir dos 
interesses desse indivíduo isolado. Para tanto, essas teorias tomam como 
modelo os sucessivos problemas que o indivíduo isolado enfrenta. Adam 
Smith, em sua Teoria dos sentimentos morais, adota exatamente essa 
perspectiva ao reconstruir os interesses dos indivíduos exatamente na 
mesma ordem de prioridades que Robinson Crusoé estabeleceu para si 
mesmo: a preservação da saúde do corpo, a segurança em relação a   
animais selvagens e outros homens, e a tentativa de assegurar a tranqui-
lidade através do desempenho de uma atividade metódica cujo resultado 
possa ser acumulado (Smith, 1759, pp. 214-5). Os princípios da economia, 
da indústria e da sociedade devem ser deduzidos do auto-interesse desse 
indivíduo, o que para Adam Smith significa que nós não devemos esperar  
"o nosso jantar da benevolência do açougueiro, do padeiro e do dono da 
cervejaria. Nós devemos esperá-lo do fato de que eles buscam realizar    
seus auto-interesses" (Smith, 1776, I, p. 2). 


Os economistas clássicos sofreram críticas severas por haverem, como 
argumentou Karl Marx, substituído o indivíduo produzido pela sociedade 
pelo semblante da sociedade produzida pelo indivíduo (Marx, 1858). A 
colocação de Marx chama atenção para um fato histórico que tem conse-
quências teóricas. O indivíduo das chamadas "robinsonadas do século 
XVIII" é produto do desenvolvimento de uma economia de mercado e não   
o contrário. Polanyi dá substância histórica às colocações de Marx ao 
descrever o papel exercido pelo Estado moderno na dissolução do que ele 
denominou de formas orgânicas de vida. Segundo Polanyi, "para separar o 
trabalho das demais atividades cotidianas e submetê-lo às leis do mercado 
foi preciso aniquilar todas as formas orgânicas de existência" (Polanyi, 1944, 
p. 163). Ou seja, antes do final do século XVIII, tal como afirmam Marx e 
Polanyi, jamais existiu uma sociedade controlada pelo princípio do merca-
do. As colocações dos dois autores têm mais do que um significado 
meramente histórico, na medida em que elas nos levam a indagar, tal como 
fizeram os clássicos das ciências sociais, acerca das consequências, para o 
entendimento de problemas como a racionalidade e a liberdade individual, 
do fato de as sociedades de mercado haverem surgido desagregando formas 
coletivas de vida (Marx, 1858), diminuindo o controle do indivíduo sobre a 
sua vida cotidiana (Weber, 1968) e dissolvendo as formas tradicionais de 
solidariedade (Durkheim, 1906; Parsons, 1937). 


É interessante notar que a introdução dessas variáveis na discussão nos 
permite perceber onde irá se situar a divergência entre as teorias da 
modernidade que supõem a existência de duas formas de racionalidade e as 
teorias da escolha racional com sua concepção monológica de racionalida-
de: no efeito que a dissolução das formas coletivas de produção de 
solidariedade irá produzir na política moderna. Nesse sentido, o problema  
da política moderna se coloca em termos inversos aos supostos por Hechter 
e as teorias da escolha racional. Não se trata de saber, tal como afirma o 
nnnn 
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autor, "se algum indivíduo poderia argumentar que a operação do mercado o 
afetou de forma diferente dos demais indivíduos" (Hechter, 1987, p. 95). 
Trata-se, pelo contrário, de supor junto com Marx, Durkheim e Weber que é 
precisamente porque o mercado não leva em conta a particularidade dos 
indivíduos, das comunidades que ele é incapaz de se constituir em 
paradigma único da sociabilidade. A questão que se coloca, portanto, é de se 
indagar quais são as formas modernas de se contrabalançar o déficit 
normativo causado pelo surgimento do mercado. É nessa vertente que se 
situa uma segunda linha de teóricos da escolha racional tais como Elster e 
Reis, que se colocam a seguinte questão: seria o impacto do mercado sobre 
a sociabilidade decorrência do próprio mecanismo operativo do mercado,  
ou das distorções de um ponto de partida inicial injusto cuja correção não 
seria, todavia, incompatível com o princípio organizador do mercado. É à 
análise da resposta dada por estes autores ao problema da relação entre 
objetificação, liberdade e racionalidade que dedicaremos a próxima seção 
deste trabalho. 


A a-politicidade do mercado e a objetificação da racionalidade 


Uma vez desfeito o equívoco acerca da possibilidade de reconstituição 
da sociedade a partir do ponto de partida do indivíduo isolado, uma segunda 
questão merece a nossa atenção. Trata-se de saber de que modo a negação 
das metáforas do isolamento geográfico e da a-sociabilidade recoloca o 
problema da relação entre mercado, política e racionalidade. A análise dessa 
questão nos leva de volta a Marx enquanto defensor de uma concepção de 
acordo com a qual o ponto de partida do indivíduo isolado poderia se 
constituir em fundamento de uma situação de não-coerção econômica e 
política. Marx, nos Grundrisse, ao trabalhar o conceito de circulação 
introduz a idéia do indivíduo com fins privados. Tais indivíduos, "ao 
carregarem no bolso as suas relações sociais", tornam-se livres na medida 
em que se desvinculam de relações pessoais e hierárquicas. Ainda em 
conexão com a idéia de circulação, Marx se pergunta se a objetificação 
produzida pelo mercado não seria uma forma de tornar os indivíduos iguais. 
Afinal, se os indivíduos se encontram no mercado na posição de intercam-
biadores de produtos, todas as características possuídas pelos outros 
indivíduos lhes seriam indiferentes e, enquanto tal, irrelevantes. Na formu-
lação de Marx essa indiferença poderia se constituir em fundamento tanto  
da racionalidade quanto da igualdade civil: 


Ainda que o indivíduo A sinta a necessidade da mercadoria produzi- 
da pelo indivíduo B ele não a apropria através da força. Pelo contrá-
rio, cada um reconhece o outro como proprietário, isto é, como pessoa 
cuja vontade penetra suas mercadorias. Desse modo, o momento 
nnnnn 
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jurídico da pessoa assim como o da liberdade aparecem aqui enquan-
to contidos no momento anterior. Ninguém se apropria da proprieda-
de de um outro pela força. Cada um se desfaz da sua propriedade 
voluntariamente [...] No ato do intercâmbio o indivíduo se reflete 
exclusivamente enquanto sujeito determinante. Com isso, a liberdade 
completa do indivíduo se coloca por meio da transação voluntária      
e da ausência do emprego da força por ambas as partes [...] O outro é 
reconhecido como alguém que realiza igualmente o seu auto-interesse 
egoísta, de tal modo que ambos [indivíduos] saibam que seus interesses 
comuns estão limitados à dualidade, à multilateralidade e ao desen-
volvimento autônomo da troca entre indivíduos em busca de seus 
próprios interesses. O interesse geral, nesse caso, constitui apenas a 
generalização do interesse egoísta (Marx, 1858, pp. 243-5; ênfase 
minha). 


Não pode haver dúvidas sobre a intenção da colocação de Marx, ainda 
que se possa indagar sobre a sua compatibilidade com outras colocações do 
autor. Na verdade a colocação de Marx parece pouco compatível com todas 
as colocações nas quais a análise da esfera da produção é introduzida. 
Nessas análises, a liberdade aparece enquanto ilusória na medida em que ao 
desiderato da autonomia na procura pelo auto-interesse egoísta se seguiria   
a perda da autonomia do indivíduo produtor. As teorias da escolha racional, 
especialmente Jon Elster, descartam a dimensão da falsa liberdade do 
indivíduo-produtor com o argumento de que as noções de força e de livre 
escolha seriam incompatíveis (Elster, 1986, p. 30). Para Jon Elster duas 
consequências importantes podem ser deduzidas da colocação de Marx: a 
primeira é que a liberdade formal usufruída pelo indivíduo torna-o autôno-
mo durante o ato da troca; a segunda é que tal ato torna "o indivíduo 
responsável pelas suas escolhas" no que tange a sua condição de produtor  e 
consumidor. Sob este ponto de vista, para Elster, independentemente de  a 
liberdade formal do mercado ter que ser complementada "pela liberdade real 
do ser genérico", o que interessa é o fato de que o mercado, ao isolar  as 
decisões dos indivíduos das suas interconexões com os outros indivíduos, 
cria uma arena na qual o indivíduo pode tomar as suas decisões indepen-
dentemente dos demais indivíduos. A racionalidade, nesse caso, é sinônimo 
de liberdade, na medida em que esta última é reduzida ao cálculo cognitivo-
instrumental das condições nas quais o indivíduo pode se autopreservar ou 
mesmo se tornar bem-sucedido, encarando todos os demais indivíduos 
enquanto meio para a realização dos seus próprios interesses. Nesse   
sentido, para Elster, a liberdade é na melhor das hipóteses a realização da 
condição descrita por Marx acerca da generalização do egoísmo. 


Se o mercado cria através da objetificação uma situação na qual os 
indivíduos não precisam levar em consideração os interesses dos demais 
indivíduos ao tomarem as suas decisões, então, essa condição pode ser 
estendida do campo da economia para a arena da política, na qual 
nnnnnnnnn 
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autonomia e racionalidade podem ser entendidas enquanto a possibilidade  
de se tomarem decisões a partir de critérios estritamente pessoais. Nesse 
caso, não seria difícil estabelecer uma analogia entre a forma como as 
decisões econômicas são coordenadas através do mercado e o modo como   
as decisões políticas podem ser coordenadas. Esse passo adicional é dado  
por Reis (1991). Para ele, se tomarmos a dimensão que Marx e Elster 
chamam de "liberdade formal", deveríamos, logicamente, destacar "os 
ingredientes igualitários do mercado" e o fato de que as idéias "de contrato e 
de livre deliberação nas transações [...] se opõem a ideais tais como status e 
dominação [...] Tomada nesse sentido, [a realização da idéia de mercado] 
exigiria garantias estruturais e institucionais para que pudesse preservar a  
sua característica igualitária" (ibidem, p. 80). Reis dá um passo adiante em 
relação às colocações de Marx e de Elster na medida em que transforma um 
suposto de igualdade formal em um princípio de igualdade real fundado 
unicamente na possibilidade, de nenhuma forma assegurada, de transfor-  
mar um ponto de partida igualitário em um ponto de chegada igualitário. 
Tanto Elster quanto Reis deixam de enfrentar dois pressupostos altamente 
problemáticos da colocação de Marx: (a) a ausência de um critério  
normativo capaz de fundamentar as idéias de liberdade e de igualdade, já  
que Marx pensou poder derivar ambos os atributos da equivalência do 
intercâmbio de mercadorias entre indivíduos; (b) a impossibilidade de que    
a indiferença em relação ao outro, decorrente de um processo histórico de 
objetificação da ação social, possa se constituir em critério suficiente para a 
determinação da racionalidade ou da liberdade nas sociedades modernas. 
Permitam-me desenvolver ambas as questões com um pouco mais de vagar.  


A colocação de Marx tem como pressuposto a idéia de que a             
validade das instituições políticas e econômicas é determinada pelas  
relações sociais nas quais estas assentam. Esse constitui o fundamento da 
dicotomia entre liberdade formal e liberdade real, que certamente é uma 
formulação que perpassa o conjunto da obra de Marx. Todavia, existe na 
colocação dos Grundrisse algo de distinto em relação a colocações 
semelhantes, que é o que chamou a atenção de tantos autores para essas 
passagens (Cohen, 1982; Lefort, 1979): trata-se do fato de a liberdade  
formal não ser ilusória e sim real no sentido de constituir uma dimensão 
efetivamente existente na realidade na qual a igualdade rege relações      
entre indivíduos. Da forma como o pensamento de Marx opera, uma vez 
constatada a não-ilusoriedade dessa forma de igualdade, daí necessaria-
mente deveriam se seguir consequências normativas e políticas. Ou seja,    
no esquema teórico marxiano aquilo que é real é capaz de exercer as suas 
próprias condições de validade. Nesse caso, se os indivíduos são iguais 
porque o mercado os torna indiferentes aos demais indivíduos, pressupos-  
tos políticos e normativos se derivariam desse ato primário. Marx supõe,   
tão arbitrariamente quanto os autores liberais, a situação que torna os 
indivíduos iguais. É da equalização do trabalho dos indivíduos que decorre   
a efetividade da figura normativa central das sociedades modernas, o 
contrato. 


(5) Marx, em uma carta a Ruge, 
fez a seguinte afirmação acer- 
ca da problemática da raciona- 
lidade: "a razão sempre existiu 
ainda que nem sempre de uma 
forma  racional". Seguindo a 
sugestão de Locke e Hobbes, 
Marx parece considerar a ra- 
zão uma faculdade cognitiva 
que   estaria   em   contradição 
com a racionalidade das insti- 
tuições sociais. A ação da clas- 
se dominada cumpriria o pa- 
pel de tornar compatível a idéia 
subjetiva de razão com a sua 
manifestação na realidade so- 
cial. Para uma análise da idéia 
de racionalidade em Marx vide 
Feinberg, L. Lukacs, Marx and 
the sources of critical theory. 


(6) Benhabib (1984) aponta 
para o fato de que Hegel na 
Filosofia do Direito já havia 
formulado a questão dos direi- 
tos nesses termos. Segundo a 
autora, "depois da descoberta 
da estrutura da intersubjetivi- 
dade humana no período de 
Iena, [Hegel] irá rejeitar qual- 
quer metodologia para a qual 
a natureza humana ou racio- 
nalidade fossem transformadas 
em um dado pré-social, igno- 
rando a formação e a constitui- 
ção da identidade através da 
interação com os demais eus 
da comunidade". Vide Benha- 
bib, Seyla. Obligation, contract 
and exchange, p. 106. 


(7) O grau de a-normatividade 
varia entre os diferentes auto- 
res da teoria da escolha racio- 
nal. Przeworski parece ser o 
autor que nega mais radical- 
mente a noção de normativi- 
dade. Em Democracia e mer- 
cado ele afirma que "nem com- 
prometimentos      normativos 
nem  comprometimentos  so- 
ciais são necessários para ge- 
rar obediência em relação às 
decisões  democráticas.   Para 
ele, é suficiente que o Estado 
tenha poder de coerção. Vide 
p. 25. Jon Elster leva a questão 
normativa um pouco mais a 
sério, ainda que ele enfrente 
dificuldades óbvias em relação 
ao problema que terminam por 
fazê-lo admitir que ele não 
sabe o que as normas são. A 
tendência recente de Elster é 
inserir  a  normatividade  en- 
quanto critério para escolhas 
individuais. Só assim é possí- 
vel entender a sua afirmação 
de que a teoria da escolha 
racional é sobretudo uma teo- 
ria normativa. Vide Elster, John. 
The possibility of rational poli- 
tics, p. 116; ibidem.   The ce- 
ment of society. O problema 
com a formulação de Elster é 
que ele continua supondo que 
as preferências individuais es- 
tão dadas e que, portanto, nor- 
matividade e racionalidade es- 
tão em oposição. 
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Existe um problema fundamental com a colocação de Marx: a 
suposição da automaticidade da operação das instituições políticas e 
normativas. Marx, assim como os diferentes teóricos da escolha racional, 
tem um conceito pré-social de racionalidade5. De acordo com essa concep-
ção a racionalidade não seria nada mais do que a capacidade dos indivíduos 
em diferentes períodos históricos de perceber onde seus interesses estão 
localizados. Não se trata aqui de mais uma vez criticar tal concepção. Trata-
se apenas de apontar que, ao negar a separação entre economia e política, 
Marx deixou de perceber que nas sociedades modernas a política tem um 
fundamento próprio derivado da possibilidade do reconhecimento do outro 
enquanto um igual. Esse fato, que Marx procurou reduzir à equalização do 
trabalho, tem um significado mais amplo na medida em que ele não implica 
apenas a generalização do egoísmo, mas também a generalização dos 
direitos em relação aos quais a própria condição do indivíduo moderno está 
associada. Ou seja, a diferença que separa a igualdade postulada pelo 
mercado e a igualdade associada ao direito abstrato é que no primeiro caso a 
igualdade se funda no desinteresse radical pelo outro, enquanto no segundo 
o outro é reconhecido como alguém passível de ter associado a sua pessoa 
os mesmos direitos que eu posso reivindicar para mim6. Não se trata mais, 
portanto, da generalização do egoísmo e sim da generalização de uma 
condição positiva associada à cidadania. Em sua suposta tentativa de colocar 
Marx de cabeça para cima, tanto Elster quanto Reis repetem o equívoco 
cometido por Marx. Ao negarem a existência de um acordo normativo 
fundante da política moderna, eles não conseguem se dissociar de uma 
concepção empobrecida da política moderna, de acordo com a qual o 
sistema democrático não ofereceria aos cidadãos nada mais do que a 
possibilidade de agregação dos seus interesses privados através do processo 
eleitoral. 


Parece bastante claro o itinerário que leva da a-normatividade mar-
xiana é a-normatividade das teorias da escolha racional7. Se, para Marx, a 
negação da idéia de normatividade tinha como inspiração uma possibilida-
de de correspondência entre práticas e normas na qual as práticas sociais 
teriam precedência em relação às normas, a teoria da escolha racional, nas 
versões de Elster e de Reis, opera uma inversão através da qual toda e 
qualquer ligação entre prática política e normatividade é negada. O 
resultado é uma concepção da política que nega as bases consensuais da 
ação, transformando a defesa de interesses privados em único critério para a 
ação, ao substituir a idéia de argumentação própria à política pela idéia de 
barganha própria ao mercado8. Com isso, acentua-se a dinâmica das 
instituições políticas encarregadas de coordenar a disputa estratégica entre 
atores sociais, ao mesmo tempo que as dimensões pactadas e negociadas da 
política são ignoradas. A prática política acaba sendo equiparada com um 
exercício de coordenação impessoal e automático da ação, coordenação  
essa fundada em um conceito cognitivo-instrumental de racionalidade que, 
como demonstramos acima, é incapaz de fundamentar um conceito abran-
gente de política. Resta àqueles que têm a preocupação de pensar a política 
n 


(8) Esse parece ser um equí-
voco comum a todas as ver-
sões da teoria da escolha ra-
cional. Nenhuma delas conse-
gue perceber que o processo   
de argumentação próprio à 
política se distingue do pro-
cesso de barganha próprio à 
atividade mercantil. A melhor 
diferenciação entre um e outro 
foi elaborada por Michelman. 
Para ele, a política implica "um 
intercâmbio de argumento en-
tre pessoas que se reconhe- 
cem umas às outras enquanto 
iguais em autoridade [...] A 
deliberação supõe um certo  
tipo de amizade cívica, uma 
atitude de abertura e persua- 
são [...] A interação estratégica, 
pelo contrário, [...] pede que 
cada pessoa não leve em conta 
nenhum interesse a não ser o 
seu próprio. O seu meio não é o 
argumento mas a barganha". 
Vide Michelman, Frank. Con-
ceptions of democracy in Ame-
rican constitutional argument. 
Reis não consegue escapar 
desse dilema ao propor uma 
concepção de cidadania. Ele 
acaba dividindo-a entre uma 
dimensão negativa de deveres 
que ele identifica com o cívico 
e uma dimensão positiva de 
autonomia que ele identifica 
com o mercado e denomina de 
civil. O erro que ele comete 
deriva do fato de o tipo de 
autonomia por ele identificado 
com o civil consistir apenas na 
barganha motivada pelo auto-
interesse egoísta. Vide Reis, 
Fábio. "Cidadania, mercado e 
sociedade civil". Elster opera 
com uma distinção entre bar-
ganha e argumentação, mas   
ele parece incapaz de reco-
nhecer uma forma não econô-
mica de negociação de inte-
resses. Vide Elster, Jon. 1986. 
The market and the forum. Para 
uma crítica dos limites da for-
mulação de Elster, vide Haber-
mas, Jürgen. 1995. Facticity 
and validity, caput 8. 
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a partir de uma perspectiva mais ampla proceder de maneira inversa, isto é, 
demonstrando que existe um conceito complementar de racionalidade capaz 
de fundamentar as bases consensuais da política moderna. 


Racionalidade dual e política: breves colocações sobre os fundamentos 
normativos da política moderna 


Adam Smith, ao estabelecer a dicotomia entre o moderno e o 
tradicional enquanto oposição entre relações pessoais e liberdade indivi-
dual, limitou a idéia de racionalidade à satisfação do auto-interesse. Smith 
deixou sem solução o problema do impacto das formas impessoais sobre as 
relações interativas entre os indivíduos. Se parece correto supor que a 
ampliação da dimensão espaço-temporal na qual a interação social ocorre 
permite ao indivíduo moderno se desvincular da comunidade em que ele 
vive e, com isso, adquirir um grau mais elevado de autonomia, por outro 
lado, não é possível limitar o impacto do mercado sobre a sociabilidade a 
esse aspecto. A extensão das relações econômicas no tempo e no espaço  
cria um processo de desagregação das formas de produção de identidades    
e solidariedades, formas essas que não podem ser substituídas pela   
extensão do cálculo egoísta da esfera do mercado para a arena da 
sociabilidade. A questão que se coloca, portanto, é perceber que o 
surgimento da forma mercado e do tipo de racionalidade com a qual ele está 
associado não é o único processo com o qual a modernidade está associada. 
Na verdade, ela representa um entre dois processos, o outro sendo o 
processo que tornou as bases consensuais da ação reflexivas. 


A preocupação descrita acima constitui o centro da obra de todos os 
clássicos das ciências sociais. Entre eles, Max Weber transformou essa 
preocupação na análise do processo que levou à substituição de uma 
normatividade substantiva por uma ética formal. Dentro da sua concepção 
de história desenvolvimental (Schluchter, 1981; 1989), Weber tematizou 
essa questão em termos de tipologias de desenvolvimento das religiões 
universais. De acordo com o primeiro critério dessa tipologia, as religiões 
universais vão evoluindo historicamente de acordo com a sua posição em 
relação à dualidade afirmação/rejeição do mundo. De acordo com o  
segundo critério dessa tipologia as religiões universais vão evoluindo de 
acordo com a dicotomia entre condutores intelectuais e condutores práticos 
da doutrina religiosa. Ao proceder desse modo, Weber conecta moralidade   
e racionalidade com a crescente abstração ou generalização da idéia do  
outro (Kalberg, 1980). A abordagem weberiana da relação entre moralidade 
e racionalidade tem a virtude de conseguir associar moralidade, racionalida-
de e desenvolvimento histórico, ao identificar a racionalização com momen-
tos da evolução histórica nos quais as religiões universais passaram a 
expressar concepções cada vez mais abstratas dos indivíduos. Essa constitui 
a grande virtude da concepção de racionalidade defendida pelo autor. 
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Todavia, a forma como Weber supôs o desaparecimento da dimensão ética 
da racionalidade no desenvolvimento da própria modernidade é altamente 
problemática. Afinal, não existe, tal como Habermas mostrou9, nenhum 
motivo para que aceitemos a redução de todas as formas de ética na 
modernidade ao utilitarismo. Pelo contrário, é possível supor com Dur-
kheim (1906) que o que ocorre com a modernidade é uma mudança na  
forma como as normas se legitimam, isto é, nos motivos pelos quais as 
normas sociais podem ser vinculantes sem o recurso à sanção externa. Nas 
sociedades modernas o caráter vinculante das normas já não remete a um 
consenso em torno de valores estabelecidos arbitrária ou tradicionalmente.  
O consenso em relação às normas se deve a um processo de generalização    
e abstração da idéia do outro, processo esse que estabeleceu uma base 
racional para a determinação dos valores éticos presentes na política 
moderna. Esse constitui o fundamento do reconhecimento do outro enquan-
to indivíduo potencialmente portador de direitos, e portanto, enquanto 
alguém com quem eu posso, através do debate e da argumentação, 
determinar as características da sociedade na qual ambos vivemos. 


Ao pensarmos a transição do tradicional para o moderno a partir dessa 
perspectiva, podemos perceber que aquilo que Smith e as teorias da  
escolha racional supõem ser um só processo, na verdade, são dois 
processos: não é possível reduzir a modernidade e a racionalidade ao 
surgimento do indivíduo egoísta capaz de utilizar uma faculdade cognitivo-
instrumental para determinar quais são os seus interesses. Tal operação 
acaba nos obrigando a atribuir ao mercado aquilo que não é capaz de fazer, 
isto é, estabelecer as bases da relação consensual dos atores sociais em 
relação às regras da atividade econômica. Estas provêm da estrutura do 
direito civil, ou seja, de normas abstratas aceitas pelo conjunto dos atores 
econômicos e capazes de fornecer à atividade econômica sua natureza 
consensual10. Equívoco ainda maior é cometido pelas teorias da escolha 
racional em relação às bases consensuais da política. Mais uma vez, as 
teorias da escolha racional estabelecem uma analogia insustentável entre a 
forma da atividade política e a forma da atividade econômica, concebendo o 
político ou como "a troca por direitos em relação a recursos escassos" 
(Coleman, 1990) ou enquanto atividade estratégica permanente (Reis, 
1984). Em ambos os casos perde-se de vista a base consensual seja da 
negociação de direitos, seja da ação estratégica, base essa fornecida pelo 
arcabouço constitucional das sociedades modernas11. É ele que permite que 
a ação estratégica e a negociação de direitos sobre recursos ocorram no 
marco de um consenso sobre o que são direitos e em quais arenas faz 
sentido agir estrategicamente. 


A suposição de que a modernidade não constitui somente o processo 
de emergência da racionalidade cognitivo-instrumental, mas constitui tam-
bém um processo de generalização das normas capaz de fornecer as bases 
consensuais da ação, nos fornece as bases para pensar em um conceito dual 
de racionalidade. Afinal, o que está por trás da normatividade das 
instituições políticas modernas é, justamente, a percepção de que não 
nnnnnn 


(9) O argumento weberiano 
conecta racionalidade e ética 
religiosa de forma tal que ape- 
sar de o processo de racionali- 
zação ter um ponto de partida 
cultural, ele não é capaz de 
manter tal característica devi- 
do à contradição entre ética 
religiosa e secularização. Se- 
gundo Weber, isso faz com 
que "a procura de uma voca- 
ção não mais possa ser relacio- 
nada com valores espirituais 
ou culturais". Como resultado, 
a única ética possível nas so- 
ciedades modernas é o utilita- 
rismo (Weber, Max. The pro- 
testant ethic and the spirit of 
capitalism). Habermas na Teo- 
ria da ação comunicativa dis- 
corda do argumento weberia- 
no mostrando que a tese de 
que "a consciência moral pós- 
tradicional não pode ser esta- 
bilizada sem um fundamento 
religioso carece de fundamen- 
to" (p. 230). Para Habermas é 
possível mostrar que as éticas 
formais desempenham nas so- 
ciedades modernas tal papel. 


(10) É interessante perceber 
que a legalização do mercado 
sem a institucionalização das 
regras do direito civil nos paí- 
ses do antigo bloco soviético 
não foi capaz de gerar uma 
economia de mercado.  Nos 
poucos setores nos quais tais 
atividades se desenvolveram, 
essas tenderam a se concentrar 
no interior de comunidades 
etnicamente  homogêneas,  o 
que apontaria para o fato de 
que o mercado necessita de 
algum tipo de base consensual 
que ele mesmo não é capaz de 
fornecer e que, nos casos em 
que o direito civil não opera, a 
única possibilidade de desen- 
volvimento de atividades pri- 
vadas se dá em torno de uma 
normatividade comunitária ou 
tradicional. 


(11) Hannah Arendt foi a auto- 
ra  que  melhor percebeu  o 
modo como as constituições 
desempenham tal papel. Em 
seu livro Da revolução, Arendt 
critica a noção rousseauniana 
de vontade geral com a conse- 
quente noção de unicidade por 
ela gerada e defende a idéia de 
que a nação é constituída por 
uma multiplicidade de vonta- 
des. De acordo com a autora a 
constituição   nessa   acepção 
implica "um contrato mútuo 
através do qual o povo se liga 
entre si de modo a formar uma 
comunidade [...] Seu verdadei- 
ro conteúdo é um compromis- 
so e o seu resultado é, de facto, 
uma sociedade ou consocia- 
ção [...]. Uma tal aliança reúne 
a força isolada das partes alia- 
das, e liga-as em uma nova 
estrutura de poder em virtude 
de livres e sinceros compro- 
missos" (Arendt, Hannah. Da 
revolução, p. 167). 
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existem regras privadas porque não é possível agir de modo cognitivo-
instrumental em relação a regras. Ou bem as regras são entendidas da 
mesma forma e a ação normativa ocorre, ou bem não é possível chegar ao 
sucesso na coordenação da ação. A internalização comum do substrato 
normativo expressa, portanto, aquilo que na introdução deste trabalho foi 
denominado de concepção intersubjetiva de racionalidade. Uma concepção 
de acordo com a qual o indivíduo age racionalmente "na medida em que 
chega a um entendimento comum sobre alguma coisa no mundo com pelo 
menos mais um indivíduo" (Habermas, 1984, I, p. 11). Nesse sentido, ser 
moderno não implica somente, tal como supôs Hobbes e supõem as teorias 
da escolha racional, autopreservar-se. Ser moderno implica também nego-
ciar o substrato coletivo que antecede a própria possibilidade da autopreser-
vação. Uma atividade capaz de fundamentar um entendimento da política 
enquanto constituição de formas de deliberação capazes de ultrapassar a 
mera agregação de interesses privados. 
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